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Ementa: PrestaÉo de Contas Anual dos
administradores e demais responsáveis do BRB -
Administradora e Corretora de Seguros S/4, referente ao
exerclcio de 2013. Contas julgadas regulares com

-Iessalva. Quitação aos responsáveis. Determinações de
providências conêtivas.

Procosso TCDF no' 14.406/í4 - Apenso no 04í.000.463/14 (3 vols.). Nome/Função/PerÍodo: Lenin
Florentlno de Faria, Diretor Presidente, de 1o.1 a 31.12.13 e Edilson Barbosa Veloso Júnior, Dkêtor
Jurldico, de Administração e de Controladoria, de 1o.í a 31.12.13.
Ôrgão/Enüdade: BRB - Administradora e Conetora de Seguros S/A
RelatoÍ: Conselheiro Paiva Martins.
Unidade Tácnica: Secretaria dê Contas.
Rêprcêntante do MPjTGDF: Procurador Marcos Felipê Pinheiro Lima.
SrrrÍêse de lmprcprlêdedas aponadas no Relatórto de Audltoria no U/i2017 - DIGOV|COIPG|
COSEUSUBCUCGDF (fls, ô77/681 do Processo apenso): Subiten 2.1 - Ausência de c€,squisa de
preços para ,enovaçáo de contrato de publicidade; Subitem 2.2 - Ausência rlos auÍos de publicaçáo de
resumo de editat Subitem 2.4 - Ausência de licitação para locaçáo de equipamentos de impressáo e
scanner.
Determinaçõas (LCIDF no 1/91, arl 19): aos atuais administradorcs do BRB - Administradora e Conotora
de Sogu/os S/Á gue adotem, com base no arL 19 da Lei Complemêntar no 1n4, as medidas nocessá/,'as a
fim de evitar a rcpetição das falhas apontadas.

Vistos, relatiados e discutidos os autos, considerando â manifestagão emitida pelo Controle
lnlemo no seu CertiÍicado de Auditoria e o que mais consta do processo, bem assim tendo em vista as
conclusões da unidade técnica e do Ministério Público junto a esta Corle, acordam os Conselheiros, nos
termos do voto proferido pelo Relator, Conselheko PAIVA MARTINS, com fundamento nos arts. 17, inciso
ll, 19 e 24, inciso ll, da Lei Complementar do DF no '1, de 9 de maio de 1994, julgar regulares com
rêssalva as contas em apreço e dar qultação aos responsáveis indicâdos, com as determinações das
providências apontadas, para corÍeÉo daquelas impropriedades,/Íalhas identiÍicadas.

ATA da Sessão Ordinária no 5056, de 24 de julho de 20í8.
Prêsentes os Consêlhêiros: Manoel de Andrade, Renato Rainha, lnácio Magalhães, Paulo Tadeu, paiva
Martins e Márcio Michel.
Decbão tomada: por unanimidade.
Rêprosêntante do MPjTCDF presente: Procuradora-Geral Cláudia Fernanda de Oliveira Pereira.
Presidiu a sessão, durante o julgamento dêste processo, o vicê-pÍesidente, conselheko paulo Tadeu.
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Procuradora-Geral do Ministério Público
junto à Corte
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